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Resumo 

O presente estudo se propõe a responder ao seguinte problema de pesquisa: de que maneira o 

ensino da Linguagem Simples na graduação em Direito pode contribuir para o desenvolvimento 

da soft skill de comunicação efetiva? O objetivo geral do trabalho consiste em identificar as 

potenciais contribuições do ensino da Linguagem Simples nos cursos de graduação em Direito 

para o desenvolvimento da soft skill de comunicação efetiva por parte dos futuros profissionais da 

área jurídica. Por sua vez, os objetivos específicos são analisar as mudanças observadas no 

último século no ensino jurídico, examinar as soft skills, sobretudo, a de comunicação efetiva, e a 

sua importância para os profissionais do Direito e investigar de que forma o ensino da Linguagem 

Simples nos cursos de graduação em Direito pode colaborar com o desenvolvimento da soft skill 

de comunicação efetiva entre os futuros profissionais do campo jurídico. Conclui-se que o ensino 

da Linguagem Simples pode contribuir, significativamente, para a aquisição da habilidade de 

comunicação efetiva pelos estudantes do Direito, na medida em que facilita os processos de 

comunicação dos profissionais do Direito e de elaboração de documentos jurídicos e fomenta 

maior interação e compreensão na relação entre os profissionais jurídicos e os diversos públicos. 
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Introdução 

As transformações sociais, tecnológicas e culturais do século XXI demonstram a 

necessidade de reavaliar as abordagens tradicionais e os paradigmas estabelecidos no ensino 

jurídico. Assim, à medida que o mundo evolui, o ensino do Direito deve acompanhar essas 

mudanças, preparando os alunos não apenas com conhecimento técnico (hard skills), mas 

também com as habilidades interpessoais (soft skills) necessárias para se destacar em um 

ambiente jurídico em constante transformação.  

O exercício do Direito não é mais a simples aplicação de normas legais; exige a 

compreensão das nuances da sociedade contemporânea e a capacidade de traduzir a complexa 

linguagem jurídica para torná-la acessível aos cidadãos.  
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O presente artigo explora as necessidades de mudanças no ensino jurídico e destaca a 

importância do fomento das soft skills, por serem habilidades essenciais para os futuros 

profissionais do Direito, enfatizando-se, em particular, a imprescindível competência da 

comunicação efetiva. Além disso, discute-se como a adoção da Linguagem Simples pode ser 

uma ferramenta crucial para aprimorar a comunicação no campo jurídico, promovendo o acesso 

à informação e à justiça aos jurisdicionados. 

Metodologia 

Para o desenvolvimento do presente estudo adotou-se uma pesquisa bibliográfica, centrada na 

revisão de literatura de referências teóricas diversas, como livros e artigos científicos, com o 

intuito de conferir maior robustez ao estudo. Quanto à utilização dos resultados, considera-se a 

pesquisa como pura, dado o seu propósito de expansão dos conhecimentos sobre o tema. Em 

relação à finalidade, a pesquisa se classifica como exploratória e descritiva, buscando aprimorar 

as ideias e descrever a situação existente no momento da investigação, classificar e interpretar 

os fatos. No que concerne à abordagem, a pesquisa se enquadra como qualitativa.  

Resultados e Discussão 

1 Ensino jurídico e mudanças de paradigmas 

As atividades voltadas à aplicação do direito, em regra, pressupõem a necessidade de regu-

larização de uma situação anômala à prescrição da norma jurídica. Por assim ser, para defender 

o tutelado, o operador do direito é articulador, ou melhor, é “ponte” que interliga a hipótese nor-

mativa e a situação real que atinge a dignidade da pessoa humana. Verifica-se nesse ofício, con-

tudo, que a complexidade estrutural dos Poderes do Estado e a linguagem robusta e de difícil in-

teligibilidade utilizada no âmbito jurídico, exige do profissional do Direito a habilidade de não ser 

um mero articulador da norma, mas também um “tradutor da lei” para fazê-la cognoscível ao ju-

risdicionado. 

Sobre esse tópico, Nascimento (2013, p. 21) ressalta que tanto o advogado quanto o juiz 

têm a responsabilidade de explorar os processos de pensamento, juntamente com a expressão 

material desse pensamento, que pode assumir diversas formas, como linguagem oral ou escrita, 

analógica ou digital. Portanto, compreende-se que a linguagem desempenha um papel essencial 

na capacidade de comunicação, facilitando uma interação produtiva entre os profissionais do Di-

reito e as partes envolvidas na busca por soluções jurídicas. Isso, por sua vez, aumenta as chan-

ces de sucesso na obtenção do direito desejado. 

Destaca-se que no século XXI há a primordialidade dessa habilidade, frente à evolução tec-

nológica e a novas modalidades de interação social. A utilização recorrente de mensagens de 

texto, abreviações e vídeos de curta duração trazem mudanças linguísticas e impactam direta-

mente a forma de comunicação entre os indivíduos, trazendo novas exigências para o profissional 

do direito que deseja se inserir no mercado de trabalho. 

As grandes mudanças tecnológicas são profundamente sentidas por indivíduos, empresas e 

instituições, conforme Schwab (2016) indica. No entanto, frequentemente os atores sociais são 
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vencidos por elas devido à ignorância quanto aos impactos que trazem. O autor observa que es-

pecialmente quando se trata de educação, crescimento e interconexão da sociedade contempo-

rânea é importante planejar estratégias de adaptação às novas realidades. 

Nesse sentido, no que se refere à formação dos futuros profissionais do direito, Susskind 

(2017, p.162, trad. nossa) ressalta os perigos de que “estejamos a formar jovens advogados para 

que se tornem advogados do século XX e não advogados do século XXI”, o que demonstraria 

negligência com os alunos e os futuros destinatários da prestação jurisdicional se o ensino não 

for ampliado para abarcar novas funções e competências. 

Urge, portanto, a preocupação com a formação acadêmica do bacharel em Direito, devendo 

o ensino extrapolar as lições formais de conteúdo, as quais não perdem sua essencialidade, mas 

combiná-las com abordagens pedagógicas voltadas para o desenvolvimento de competências. 

Pode-se citar que a interação e comunicação com os tutelados pelo Direito é uma das mais im-

portantes habilidades a serem desenvolvidas, capacitando o graduando a compreender e intervir 

na realidade circundante, favorecendo o exercício da cidadania ainda na graduação.  

Por isso, o projeto pedagógico do Curso deve condizer com as realidades sociais, e não as 

ignorar. O ensino jurídico deve preparar o aluno para centrar o olhar na perspectiva humana, pois 

na atualidade o trabalho burocrático e repetitivo é desempenhado pela tecnologia.  

2 A soft skill de comunicação efetiva no Direito 

De acordo com Felipe (2020, p.31), a necessidade de ampliar as abordagens no ensino 

jurídico é resultado das tecnologias e das demandas atuais do mercado, as quais procuram 

advogados que possuam hard skills e soft skills. A expressão hard skills se refere a competências 

técnicas e conhecimentos especializados aprendidos durante a formação educacional, que são 

empregados na prática profissional (Klaus, 2008). No século XX, essas habilidades eram 

suficientes para a contratação de profissionais (Binsaeed; Unnisa; Rizvi, 2016). 

No âmbito jurídico, as hard skills abrangem o conhecimento teórico e técnico do Direito, que, 

durante muito tempo, foi considerado suficiente para a prática mercadológica. No entanto, no 

século XXI, além do conhecimento técnico, há também a demanda por soft skills, habilidades 

relacionadas ao aspecto humano profissional. Enquanto as hard skills se baseiam em critérios de 

competência técnica provenientes da formação educacional e acadêmica, as soft skills são 

atributos e capacidades geralmente adquiridos por meio das experiências pessoais de cada 

indivíduo, como comunicação, pensamento crítico, colaboração em equipe, criatividade e empatia 

(Felipe, 2020). 

Segundo Schulz (2008, p.148), a definição de soft skills é subjetiva e depende do contexto e 

das necessidades de cada situação. No entanto, o autor afirma que a comunicação é a habilidade 

mais crucial entre todas, uma vez que dela derivam muitas competências, como colaboração em 

equipe, liderança e relacionamentos interpessoais.  

Negrão (2002) destaca que o profissional do século XXI deve possuir habilidades como 

liderança, confiabilidade, comunicação, criatividade, trabalho em equipe, conhecimentos técnicos, 

aprendizado contínuo, cidadania profissional e empreendedorismo. Segundo o autor, para 
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desenvolver essas habilidades, as universidades devem ensinar os alunos a construir o 

conhecimento com a orientação do professor, em vez de apenas transmitir conteúdos pré-

determinados. 

Dessa forma, diante desse cenário, os programas de ensino jurídico na graduação devem 

promover não apenas as habilidades técnicas dos alunos (hard skills), mas também as 

habilidades subjetivas (soft skills), a fim de prepará-los para as atuais exigências do mercado de 

trabalho, com ênfase na eficácia da comunicação. Para aprimorar essa competência, a adoção e 

promoção da linguagem clara no ensino jurídico devem ser implementadas, conforme discutirá no 

próximo tópico. 

3 As contribuições do ensino da Linguagem Simples no curso de graduação em Direito pa-

ra o desenvolvimento da soft skill de comunicação efetiva 

Consoante relatado nos tópicos anteriores, as transformações observadas, no Brasil, ao 

longo desse século, impactaram, diretamente, a realidade do Direito. Isso, por sua vez, impôs que 

os profissionais dessa área desenvolvessem novas habilidades e, consequentemente, que as 

instituições de ensino superior em Direito adaptassem o ensino jurídico a essas mudanças e 

buscassem ferramentas para tanto.  

Dentre essas ferramentas, merece destaque a Linguagem Simples, técnica de comunicação 

que propõe a adoção, em textos escritos, de uma linguagem clara e objetiva, que considera as 

particularidades de seu público-alvo, para facilitar a leitura e a compreensão desses e, por 

conseguinte, a transmissão de informações complexas de maneira simples (FISCHER, 2018).  

Nesse sentido, a Lei Municipal nº 17.316/2020, que instituiu a Política Municipal de 

Linguagem Simples no município de São Paulo, definiu o Texto em Linguagem Simples como 

àquele que possibilita ao leitor identificar, facilmente, a informação, compreendê-la e utilizá-la 

(SÃO PAULO, 2022). Desse modo, a Linguagem Simples firma-se como um instrumento 

fundamental para a concretização da comunicação efetiva, na medida em que se objetiva tornar a 

mensagem escrita acessível para aquele a quem essa se destina.  

Em meio a esse contexto, pode-se vislumbrar a importância do ensino dessa técnica para os 

profissionais da área jurídica, sobretudo ao se considerar que o Direito, corresponde a um dos 

principais instrumentos para a promoção da justiça. Instrumento esse que se funda, na palavra, e, 

mais precisamente, no uso dinâmico dessa (XAVIER, 2002), de modo que compete aos seus 

operadores a utilizaram como meio para alcançar tal fim.  

Insta ressaltar, contudo, que, por vezes, as próprias especificidades da linguagem jurídica, 

como a adoção de “palavras arcaicas, sintaxe complexa, construções em latim e jargões” 

(FOSCACHES, 2020, p. 106), dificultam a missão citada. Isso ocorre porque essas características 

prejudicam a compreensão da mensagem por parte dos cidadãos, principais destinatários da 

prestação jurisdicional, cerceando-os o exercício dos direitos constitucionais de acesso à 

informação e de acesso à justiça (BRASIL, 1988).  

O exposto é ratificado pela Pesquisa sobre Percepção e Avaliação do Poder Judiciário 

Brasileiro, publicada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2023, em que 41,4% e 23,5% 
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dos respondentes discordaram parcial e totalmente, respectivamente, da afirmativa “a linguagem 

jurídica utilizada nos processos é de fácil entendimento pelo cidadão comum” (CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA, 2023).  Justamente, por isso, Reolon (2010) afirma que uma formação 

acadêmica do estudante do curso de Direito deficiente quanto ao estudo da linguagem, implica 

em uma deficiência na própria aplicação do Direito.  

Desse modo, o ensino da Linguagem Simples nos cursos de graduação de Direito 

corresponde a mais do que uma ferramenta essencial para o desenvolvimento da soft skill de 

comunicação efetiva, e configura-se também como um instrumento fundamental para a 

concretização dos direitos de acesso à informação e de acesso à justiça. 

Conclusão 

Em resposta ao problema de pesquisa, é possível concluir que o ensino da Linguagem 

Simples pode contribuir, significativamente, para a aquisição da habilidade de comunicação 

efetiva pelos estudantes do Direito, na medida em que facilita os processos de comunicação dos 

profissionais do Direito e de elaboração de documentos jurídicos e fomenta, por isso, uma maior 

capacidade de interação e compreensão na relação existente entre os profissionais jurídicos e 

os diversos públicos desses. 

Portanto, esse estudo destaca a importância de se incorporar o ensino da Linguagem 

Simples nos currículos de graduação em Direito, visando capacitar os estudantes não apenas 

como especialistas em questões jurídicas, mas também como cidadãos e comunicadores, a 

partir da comunicação efetiva, sendo capazes de contribuir para o acesso à justiça, a direitos 

fundamentais e para a promoção da dignidade humana.
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